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RESULTADO DO PREGÃO Nº. 035/2015.

EMPRESAS VENCEDORAS: MARIA APARECIDA BERNI DA SILVA

VALOR: 34.661,65 (trinta e quatro mil seiscentos e sessenta e um re-
al e sessenta e cinco centavos).

ADARI BARBOSA DE QUEIROZ – ME

VALOR: 56.358,33 (cinquenta e seis mil trezentos e cinquenta e oito
reais e trinta e três centavos)

P.C.F. MAROLLA CARTUCHOS – ME

VALOR: 16.256,60 (dezesseis mil e duzentos e cinquenta e seis reais
e sessenta centavos)

MARCELINO BESERRA NETO – ME

VALOR: 13.632,78 (treze mil e seiscentos e trinta e dois reais e setenta
e oito centavos)

OBJETO: seleção de proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, visando à contratação de empresa no ramo pertinente para a aqui-
sição parcelada de materiais didáticos (melhor qualidade e menor preço),
destinados a manutenção das atividades da Rede Municipal de Ensino,
em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

ALCINÓPOLIS – MS, 02 de março de 2016.

(a.) CLEBIANE PEREIRA NARCIZO
                             PRESIDENTE CPL.

LEI Nº 395/2016, de 02 De MARÇO de 2016.

“Altera a Lei Municipal nº 300, de 03 de novembro de 2009, que “Auto-
riza o Poder Executivo municipal a regularizar a situação da propriedade
dos cessionários das casas dos Conjuntos Habitacionais ‘COHAB’s I e II’
e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROS-

SO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:

Art. 1º – A Lei Municipal nº 300, de 03 de novembro 2.009, passa a
vigorar acrescida do Artigo 2º-A, com a seguinte redação:

“Art. 2º – A. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
efetuar a outorga das escrituras públicas de doação dos terrenos refe-
rentes aos conjuntos habitacionais tratados no art. 1º, aos atuais pos-
suidores dos imóveis, desde que estes estejam devidamente em dia com
os impostos e taxas perante o Município.

Parágrafo Único. A outorga das escrituras públicas de doação dos
terrenos aos atuais possuidores dos imóveis, tratados no “caput” deste
artigo, fica condicionada à apresentação do título aquisitivo das unidades
habitacionais em que residem, instrumento contratual firmado com os ti-
tulares anteriores, ou, ainda, qualquer documento idôneo que demonstre
a transferência da titularidade dos direitos sobre o mesmo, retroagindo-
se na cadeia contratual até o titular do financiamento.”

Art. 2º. – O art. 3º, da Lei Municipal nº 300, de 03 de novembro 2.009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. – Cumprido o previsto nos dispositivos anteriores e confir-
mada a quitação total do débito, fica o Poder Executivo autorizado a proce-
der a doação por escritura pública, aos cessionários identificados ou aos
atuais possuidores, os imóveis com suas respectivas benfeitorias, oriun-
dos dos contratos de financiamento da Caixa Econômica Federal pelo
Programa Pró-Moradia.”

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Alcinópolis – MS, 02 de março de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal

RESULTADO DO TOMADA DE PREÇO N° 002/2016

PROCESSO Nº 024/2016

EDITAL Nº 016/2016

VENCEDOR: Fibracon Consultoria Perícias e Projetos ambientais
CNPJ: 08.374.309/0001-53

VALOR R$ 97.175,00 (noventa e sete mil e cento e setenta e cinco
reais).

Alcinópolis – MS, 03 março de 2016

(a.) CLEBIANE PEREIRA NARCIZO
                                  PCL

ADJUDICO E HOMOLOGO

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES – Prefeito Municipal de Alci-
nópolis – MS.
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REPUBLICA – SE POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2016

Processo Administrativo nº 14/2016 – Pregão Presencial nº 06/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA: VILSON FERREIRA DOS SANTOS MEI

Objeto: A prestação dos serviços de transporte escolar para os alunos
da Zona Rural do Município de Alcinópolis – MS, matriculados na Rede
Pública de Ensino para o ano letivo de 2016, conforme calendário escolar
em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Desporto.

Prazo de Vigência: 01/03/16 a 31/12/16.

Valor estimado: R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais).

Dotação Orçamentária:

40 – SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
40.101 – SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
12.361.0108-1.002 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR
3.3.90.39-100000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDI-
CA
3.3.90.39-101000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDI-
CA
3.3.90.39-101000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDI-
CA
3.3.90.39-115052 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDI-
CA
3.3.90.39-124000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDI-
CA
3.3.90.39-115049 – MATERIAL DE CONSUMO

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 01.03.2016.

Assinam: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e VILSON FERREIRA
DOS SANTOS MEI.

Alcinópolis – MS, 01 de março de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal


